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SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora Augusta Brito

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao caput do art. 152 do Projeto a seguinte redacdo:

“Art. 152. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de servicos
de transporte publico coletivo de passageiros rodoviario e metrovidrio de carater
urbano, semiurbano e metropolitano, sob regime de permissdo ou concessdo
publica.

JUSTIFICACAO

O caput do artigo 152 do PLP 68 de 2024 estabelece que ficarad
isento do IBS e da CBS o fornecimento de servicos de transporte publico
coletivo de passageiros rodovidrio e metrovidrio de carater urbano, semiurbano e

metropolitano, sob regime de autorizag¢do (grifo nosso), permissdo ou concessao

publica.

Na aprovagdo do citado texto na Cimara dos Deputados ndo se atentou
para comando instituido no artigo 175 da Constituicdo Federal, que estabelece que
os servicos publicos serdo prestados diretamente pelo poder piblico ou mediante

os instrumentos de permissdo e concessao.

Posteriormente, em 1995, a determinacdo constitucional foi incluida
na Lei Federal n° 8.987, que trata do regime de concessdo e permissdo da prestagdo
de servigos publicos. Na citada legislacdo inexiste qualquer tipo de delegacio de

um servico pulbico, mediante o instrumento de “autorizacdo”.

Assinado eletronicamente, por Sen. Augusta Brito
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SF/24572.41497-42 (LexEdit)



Em 2012, com a edi¢do da Lei Federal n° 12.587, que trata da Politica
Nacional de Mobilidade Urbana, o comando constitucional citado foi reiterado
objetivamente, estabelecendo que a delegacdo de um servico de transporte publico
coletivo deve ser realizado por meio de permissdo ou concessao, “caput” do artigo
9°.

Na citada lei, o legislador deixou claro que a figura da “autoriza¢do” s6
pode ser utilizada para os servigos de transporte privado coletivo de passageiros,
conforme estabelecido no artigo 11.

Diante do vicio da inconstitucionalidade que macula o teor do “caput”
do artigo 152 do PLP 68, de 2024, propomos a supressdo do termo “autorizacdo” no
referido dispositivo.

Conto com o apoio dos nobres pares e do Eminente relator para a
aprovacdo desta importante Emenda.

Sala da comissdo, 12 de novembro de 2024.

Senadora Augusta Brito
(PT - CE)
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         Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano, sob regime de permissão ou concessão pública.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 152 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 152. Fica isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano, sob regime de permissão ou concessão pública.  ”
    
  
   <p class="align-justify">O caput do artigo 152 do PLP 68 de 2024 estabelece que ficará &nbsp;isento do IBS e da CBS o fornecimento de serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano, sob regime de <b><u>autorização</u></b> (grifo nosso), permissão ou concessão pública.&nbsp;</p><p class="align-justify">Na aprovação do citado texto na Câmara dos Deputados não se atentou para comando instituído no artigo 175 da Constituição Federal, que estabelece que os serviços públicos serão prestados diretamente pelo poder público ou mediante os instrumentos de permissão e concessão.&nbsp;</p><p class="align-justify">Posteriormente, em 1995, a determinação constitucional foi incluída na Lei Federal n° 8.987, que trata do regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. Na citada legislação inexiste qualquer tipo de delegação de um serviço pulbico, mediante o instrumento de <i>“autorização”</i>.</p><p class="align-justify">&nbsp;Em 2012, com a edição da Lei Federal n° 12.587, que trata da Política Nacional de Mobilidade Urbana, o comando constitucional citado foi reiterado objetivamente, estabelecendo que a delegação de um serviço de transporte público coletivo deve ser realizado por meio de permissão ou concessão, “caput” do artigo 9°.&nbsp;</p><p class="align-justify">Na citada lei, o legislador deixou claro que a figura da “autorização” só pode ser utilizada para os serviços de transporte privado coletivo de passageiros, conforme estabelecido no artigo 11. </p><p class="align-justify">&nbsp;Diante do vício da inconstitucionalidade que macula o teor do “caput” do artigo 152 do PLP 68, de 2024, propomos a&nbsp; supressão do termo <i>“autorização”</i> &nbsp;no referido dispositivo.</p><p class="align-justify">Conto com o apoio dos nobres pares e do Eminente relator para a aprovação desta importante Emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


